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Art. 2º - Considerar cumprida a Deliberação AGENERSA Nº
3491/2018, relativo ao investimento ora analisado.

Art. 3º - Esta Deliberação entrará em vigor na data de sua publica-
ção.

Rio de Janeiro, 31 de janeiro de 2022

RAFAEL CARVALHO DE MENEZES
Conselheiro-Presidente

VLADIMIR PASCHOAL MACEDO
Conselheiro

MARCOS CIPRIANO DE OLIVEIRA MELLO
Conselheiro-Relator

RAFAEL AUGUSTO PENNA FRANCA
Conselheiro

ADRIANA SAAD
Vo g a l

Id: 2373079

DELIBERAÇÃO AGENERSA Nº 4366 DE 31 DE JANEIRO DE 2022

CONCESSIONÁRIA ÁGUAS DE JUTURNAÍ-
BA - REINVESTIMENTO EM ATIVOS EXIS-
TENTES NA ESTAÇÃO DE TRATAMENTO
DE ÁGUA JUTURNAÍBA. SUBSTITUIÇÃO
DAS COMPORTAS DOS FILTROS.

O CONSELHO-DIRETOR DA AGÊNCIA REGULADORA DE ENER-
GIA E SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO -
AGENERSA, no uso de suas atribuições legais e regimentais, tendo

em vista o que consta no Processo Regulatório nº SEI-E-
12/003/253/2018, por unanimidade,

DELIBERA:

Art. 1º - Homologar o valor de R$ 7.066,83 (sete mil sessenta e seis
reais, e oitenta e três centavos), data base agosto de 1996, como va-
lor efetivamente realizado na execução do Projeto Substituição das
Comportas dos Filtros, tendo em vista ter sido o valor comprovado
pela Concessionária Águas de Juturnaíba através da prestação de
contas do investimento financeiro e verificado pela CAPET.

Art. 2º - Considerar cumprida a Deliberação AGENERSA Nº
3492/2018, relativo ao investimento ora analisado.

Art. 3º - Esta Deliberação entrará em vigor na data de sua publica-
ção.

Rio de Janeiro, 31 de janeiro de 2022

RAFAEL CARVALHO DE MENEZES
Conselheiro-Presidente

VLADIMIR PASCHOAL MACEDO
Conselheiro

MARCOS CIPRIANO DE OLIVEIRA MELLO
Conselheiro-Relator

RAFAEL AUGUSTO PENNA FRANCA
Conselheiro

ADRIANA SAAD
Vo g a l

Id: 2373080

DELIBERAÇÃO AGENERSA Nº 4367 DE 31 DE JANEIRO DE 2022

CONCESSIONÁRIA ÁGUAS DE JUTURNAÍBA
- REINVESTIMENTO EM ATIVOS EXISTENTES
NA ESTAÇÃO DE TRATAMENTO DE ÁGUA
JUTURNAÍBA. TRANSPOSIÇÃO DO PONTO
DE SUCÇÃO E RECALQUES DOS FILTROS.

O CONSELHO-DIRETOR DA AGÊNCIA REGULADORA DE ENER-
GIA E SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO -
AGENERSA, no uso de suas atribuições legais e regimentais, tendo

em vista o que consta no Processo Regulatório nº SEI-E-
12/003/254/2018, por unanimidade,

DELIBERA:

Art. 1º - Homologar o valor de R$ 5.608,13 (cinco mil seiscentos e
oito reais, e treze centavos), data base agosto de 1996, como valor
efetivamente realizado na execução do Projeto Transposição do Ponto
de Sucção e Recalque dos Filtros, tendo em vista ter sido o valor
comprovado pela Concessionária Águas de Juturnaíba através da
prestação de contas do investimento financeiro e verificado pela CA-
P E T.

Art. 2º - Considerar cumprida a Deliberação AGENERSA Nº
3493/2018, relativo ao investimento ora analisado.

Art. 3º - Esta Deliberação entrará em vigor na data de sua publica-
ção.

Rio de Janeiro, 31 de janeiro de 2022

RAFAEL CARVALHO DE MENEZES
Conselheiro-Presidente

VLADIMIR PASCHOAL MACEDO
Conselheiro

MARCOS CIPRIANO DE OLIVEIRA MELLO
Conselheiro-Relator

RAFAEL AUGUSTO PENNA FRANCA
Conselheiro

ADRIANA SAAD
Vo g a l

Id: 2373081

DELIBERAÇÃO AGENERSA Nº 4368 DE 31 DE JANEIRO DE 2022

CONCESSIONÁRIA ÁGUAS DE JUTURNAÍBA
- REINVESTIMENTO EM ATIVOS EXISTENTES
NA ESTAÇÃO DE TRATAMENTO DE ÁGUA
JUTURNAÍBA. ESCADA DE ACESSO AOS
BIODISGESTORES - ETE PONTE DOS LEI-
TES.

O CONSELHO-DIRETOR DA AGÊNCIA REGULADORA DE ENER-
GIA E SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO -
AGENERSA, no uso de suas atribuições legais e regimentais, tendo

em vista o que consta no Processo Regulatório nº SEI E-
12/003/259/2018, por unanimidade,

DELIBERA:

Art. 1º - Homologar o valor de R$ 2.194,24 (dois mil cento e noventa
e quatro reais, e vinte quatro centavos), data base agosto de 1996,
como valor efetivamente realizado na execução do Projeto Escada de
Acesso Aos Biodigestores - ETE Ponte de Leites, tendo em vista ter
sido o valor comprovado pela Concessionária Águas de Juturnaíba
através da prestação de contas do investimento financeiro e verificado
pela CAPET.

Art. 2º - Considerar cumprida a Deliberação AGENERSA Nº
3498/2018, relativo ao investimento ora analisado.

Art. 3º - Esta Deliberação entrará em vigor na data de sua publica-
ção.

Rio de Janeiro, 31 de janeiro de 2022

RAFAEL CARVALHO DE MENEZES
Conselheiro-Presidente

VLADIMIR PASCHOAL MACEDO
Conselheiro

MARCOS CIPRIANO DE OLIVEIRA MELLO
Conselheiro-Relator

RAFAEL AUGUSTO PENNA FRANCA
Conselheiro

ADRIANA SAAD
Vo g a l

Id: 2373082

DELIBERAÇÃO AGENERSA Nº 4369 DE 31 DE JANEIRO DE 2022

ÁGUAS DE JUTURNAÍBA - NOTIFICAÇÃO
INEA. SUPOSTA INFRAÇÃO À LEGISLAÇÃO
AMBIENTAL. CUMPRIMENTO DA IN AGENER-
SA/CODIR Nº 049/2015.

O CONSELHO-DIRETOR DA AGÊNCIA REGULADORA DE ENER-
GIA E SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO -
AGENERSA, no uso de suas atribuições legais e regimentais, tendo

em vista o que consta no Processo Regulatório nº SEI-
22/007/002929/2019, por unanimidade,

DELIBERA:
Art. 1º - Considerar que a Concessionária Águas de Juturnaíba cum-
priu o disposto no Artigo 1º da Instrução Normativa nº 049/2015.

Art. 2º - Determinar que a Concessionária Águas de Juturnaíba com-
prove nos autos, no prazo de 30 (trinta) dias, a realização ou o status
das intervenções na ETE Ponte dos Leites, relacionadas à Licença de
Instalação - LI nº IN 049745, emitida pelo INEA, com validade até
02/07/2022.

Art. 3º - Determinar que a comprovação mencionada no Artigo 2º da
presente Decisão seja enviada ao INEA, com respectiva solicitação de
análise e manifestação pelo órgão.

Art. 4º - Determinar que a CASAN proceda à avaliação do cumpri-
mento estabelecido no Artigo 2º da presente Decisão, a ser apresen-
tado pela Concessionária Águas de Juturnaíba, e elabore Nota Téc-
nica acerca do seu cumprimento.

Art. 5º - Estabelecer como assunto do presente regulatório: “Notifica-
ção INEA. Suposta infração à legislação ambiental. Cumprimento da
IN AGENERSA/CODIR nº 049/2015”.

Art. 6º - Esta Deliberação entrará em vigor na data de sua publica-
ção.

Rio de Janeiro, 31 de janeiro de 2022

RAFAEL CARVALHO DE MENEZES
Conselheiro-Presidente

VLADIMIR PASCHOAL MACEDO
Conselheiro-Relator

RAFAEL AUGUSTO PENNA FRANCA
Conselheiro

MARCOS CIPRIANO DE OLIVEIRA MELLO
Conselheiro

ADRIANA MIGUEL SAAD
Vo g a l

Id: 2373083

DELIBERAÇÃO AGENERSA Nº 4370 DE 31 DE JANEIRO DE 2022

CONCESSIONÁRIA ÁGUAS DE JUTURNAÍBA
- ÍNDICE DE CONTROLE DE PERDAS DA
CONCESSIONÁRIA ÁGUAS DE JUTURNAÍBA
REFERENTE AO ANO DE 2018 (31/01/2022).

O CONSELHO-DIRETOR DA AGÊNCIA REGULADORA DE ENER-
GIA E SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO -
AGENERSA, no uso de suas atribuições legais e regimentais, tendo

em vista o que consta no Processo Regulatório nº SEI-E-
22/007/50/2019, por unanimidade,

DELIBERA:

Art. 1º - Considerar que a Concessionária Águas de Juturnaíba cum-
priu a meta de perdas máximas de 30% (trinta por cento) para o ano
de 2018, sendo percentual calculado em 29,23% (vinte e nove inteiros
e vinte e três centésimos por cento), conforme fundamentação cons-
tante do voto.

Art. 2º - Encerrar o presente processo.

Art. 3º - Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 31 de janeiro de 2022

RAFAEL CARVALHO DE MENEZES
Conselheiro-Presidente-Relator

VLADIMIR PASCHOAL MACEDO
Conselheiro

RAFAEL AUGUSTO PENNA FRANCA
Conselheiro

MARCOS CIPRIANO DE OLIVEIRA MELLO
Conselheiro

ADRIANA MIGUEL SAAD
Vo g a l

Id: 2373084

DELIBERAÇÃO AGENERSA Nº 4371 DE 31 DE JANEIRO DE 2022

METODOLOGIA DE INDICADORES TÉCNICOS
DE AVALIAÇÃO DE CONTINUIDADE - ICA RE-
FERENTE AO ANO DE 2020 - PROLAGOS.

O CONSELHO-DIRETOR DA AGÊNCIA REGULADORA DE ENER-
GIA E SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO -
AGENERSA, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e ten-

do em vista o que consta no Processo Regulatório nº SEI-E-
22/007.10/2020, por unanimidade,

DELIBERA:

Art. 1º - Reconhecer que a Concessionária Prolagos apresentou Ín-
dice de Continuidade de Abastecimento satisfatório para os meses de
janeiro a dezembro do ano de 2020, bem como que cumpriu com as
determinações constantes na Deliberação AGENERSA nº 3.485/2018.

Art. 2º - Encerrar o presente processo.

Art. 3º - Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 31 de janeiro de 2022

RAFAEL CARVALHO DE MENEZES
Conselheiro-Presidente

VLADIMIR PASCHOAL MACEDO
Conselheiro

RAFAEL AUGUSTO PENNA FRANCA
Conselheiro-Relator

MARCOS CIPRIANO DE OLIVEIRA MELLO
Conselheiro

ADRIANA MIGUEL SAAD
Vo g a l

Id: 2373085

DELIBERAÇÃO AGENERSA Nº 4372 DE 31 DE JANEIRO DE 2022

PROLAGOS - CARTA PROLAGOS PRO-2020-
002131-CTE.

O CONSELHO-DIRETOR DA AGÊNCIA REGULADORA DE ENER-
GIA E SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO -
AGENERSA, no uso de suas atribuições legais e regimentais, tendo

em vista o que consta no Processo Regulatório nº SEI-
12/0001/013516/2020, por unanimidade,

DELIBERA:

Art. 1º - Considerar que a Concessionária Prolagos cumpriu o dispos-
to no Artigo 1º da Instrução Normativa nº 049/2015.

Art. 2º - Determinar que a Concessionária Prolagos traga aos autos,
em até 20 (vinte) dias após sua ciência da Decisão do órgão am-
biental em seu Recurso, o inteiro teor da Decisão da Secretaria Mu-
nicipal de Meio Ambiente, Agricultura e Pesca - Prefeitura de São Pe-
dro de Aldeia/RJ.

Art. 3º - Determinar que a CASAN proceda à avaliação do cumpri-
mento estabelecido no Artigo 2º da presente Decisão, a ser apresen-
tado pela Concessionária Prolagos, e elabore Nota Técnica acerca do
seu cumprimento.

Art. 4º - Esta Deliberação entrará em vigor na data de sua publica-
ção.

Rio de Janeiro, 31 de janeiro de 2022

RAFAEL CARVALHO DE MENEZES
Conselheiro-Presidente

VLADIMIR PASCHOAL MACEDO
Conselheiro-Relator

RAFAEL AUGUSTO PENNA FRANCA
Conselheiro

MARCOS CIPRIANO DE OLIVEIRA MELLO
Conselheiro

ADRIANA MIGUEL SAAD
Vo g a l

Id: 2373086

DELIBERAÇÃO AGENERSA Nº 4373 DE 31 DE JANEIRO DE 2022

CEDAE. OCORRÊNCIA Nº 2018006557 - CE-
DAE. FALHA NO ATENDIMENTO EM AGÊN-
CIA.

O CONSELHO-DIRETOR DA AGÊNCIA REGULADORA DE ENER-
GIA E SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO -
AGENERSA, no uso de suas atribuições legais e regimentais, tendo

em vista o que consta no Processo Regulatório nº SEI-E-
12/003/100236/2018, por unanimidade,

DELIBERA:

Art. 1º - Considerar que a CEDAE não cumpriu as obrigações con-
tidas nos artigos 3º, 4º e 5º da Deliberação AGENERSA nº 3844, de
30 de maio de 2019, especialmente no que tange os prazos nela es-
tabelecidos.

Art. 2º - Aplicar à CEDAE a penalidade de Advertência, com base no
artigo 22, inciso IV, da Instrução Normativa AGENERSA/CD nº 66, em
razão do descumprimento da Deliberação AGENERSA nº 3844, de 30
de maio de 2019.

Art. 3º - Determinar à SECEX, em conjunto com a CASAN, a lavra-
tura do correspondente Auto de Infração, nos termos do artigo 11 da
Instrução Normativa AGENERSA/CD nº 066/2016.

Art. 4º - Esta Deliberação entrará em vigor na data de sua publica-
ção.

Rio de Janeiro, 31 de janeiro de 2022

RAFAEL CARVALHO DE MENEZES
Conselheiro-Presidente

VLADIMIR PASCHOAL MACEDO
Conselheiro

RAFAEL AUGUSTO PENNA FRANCA
Conselheiro

MARCOS CIPRIANO DE OLIVEIRA MELLO
Conselheiro-Relator

Id: 2373087

DELIBERAÇÃO AGENERSA Nº 4374 DE 31 DE JANEIRO DE 2022

CEDAE - OCORRÊNCIA Nº 2018006868 RE-
GISTRADA NA OUVIDORIA DA AGENERSA.
VAZAMENTO DE ÁGUA EM LOGRADOURO.

O CONSELHO-DIRETOR DA AGÊNCIA REGULADORA DE ENER-
GIA E SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO -
AGENERSA, no uso de suas atribuições legais e regimentais, tendo

em vista o que consta no Processo Regulatório nº SEI-E-
12/003/100267/2018, por unanimidade,

DELIBERA:

Art. 1º - Reconhecer que não houve falha na prestação de serviço e
tampouco descumprimento legal por parte da CEDAE, considerando
que o vazamento comunicado pela Reclamante era de esgoto e não
de água, cujo serviço de reparo e manutenção é de competência da
concessionária Zona Oeste Mais Saneamento.

Art. 2º - Seja remetido o inteiro teor deste processo à Fundação Rio-
Águas, para que aquele órgão possa proceder no que entender ca-
bível, haja vista sua atribuição, enquanto ente regulador, de fiscalizar
os serviços públicos de esgotamento sanitário na Área de Planeja-
mento-5 (AP-5) da Cidade do Rio de Janeiro.

Art. 3º - Determinar o arquivamento do feito.

A IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO garante a autenticidade deste
documento, quando visualizado diretamente no portal www.io.rj.gov.br.
Assinado digitalmente em Sábado, 12 de Fevereiro de 2022 às 02:50:40 -0200.


